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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 1292/21 - PLL Nº 572/21

 

Denomina Gilda Correa Vieira o logradouro parcialmente cadastrado conhecido como Rua A – Vila
Nossa Senhora de Fá�ma-Divinéia, localizado no Bairro Bom Jesus.

 

Art. 1º  Fica denominado Gilda Correa Vieira o logradouro parcialmente cadastrado conhecido como Rua
A – Vila Nossa Senhora de Fá�ma-Divinéia, localizado no Bairro Bom Jesus, com base na Lei
Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores.

 

Parágrafo único.  As placas denomina�vas conterão, abaixo do nome do logradouro, os seguintes dizeres:
Tia Polaca, exemplo de pessoa e líder comunitária.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 02/05/2022, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 02/05/2022, às
15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 02/05/2022, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
02/05/2022, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 03/05/2022, às
13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0375743 e o código CRC FF032F2B.
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